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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. Descrição sucinta do objeto: 

1.1. Aquisição de peças em madeira naval, 18 mm e gravatas para poste confeccionadas em naval de 15 mm, pintadas a mão nas duas faces, com tinta acrílica artística profissional.
2. Descrição da necessidade:
2.1. Essa contratação tem o objetivo a aquisição de peças/serviços decorativas para ornamentação de Natal junto a Praça Municipal de Itapuca, a decoração natalina traz beleza e um ambiente acolhedor e festivo para o município, mantendo assim o espirito natalino nos adultos e crianças que passarem pelo local. 
2.2. A presente solicitação para a aquisição de artigos de decoração natalina é justificada pela necessidade de atender às demandas da Administração Municipal proporcionando ao município uma atmosfera festiva, atrativa e culturalmente enriquecida.

2.3. O acompanhamento e orientações de distribuição das imagens ficam por conta da CONTRATADA;
2.4. A contratação se faz necessária para compor a programação de Natal do Município no ano de 2025.
3. Área requisitante:
3.1. Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo.
4. Descrição dos Requisitos da Contratação: 
4.1. O objeto a ser contratado tem natureza de bens e serviços comuns, tendo em vista que seu padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021;
4.2. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação nos termos do Art. 75, Inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021;
4.3. Para o fornecimento dos bens e serviços, os interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66 da Lei 14.133/2021;
4.4. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas no ETP e TR, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
5. Levantamento de Mercado: 
5.1. Para verificação do valor estimado da aquisição, foram realizados orçamentos referenciais com empresas do ramo do objeto a ser adquirido. Optou-se pela pesquisa direta, uma vez que os itens são bem específicos, dificultando assim a realização de pesquisas em sites do governo;
5.2. Foram apesentadas as seguintes ofertas referenciais, levando em consideração os valores totais para os itens:

EMPRESA 1: Associação dos Artesãos de Arvorezinha – ARTEAR – CNPJ 07.349.670/0001-67;
EMPRESA 2: CREATIVITA MOVEIS PLANEJADOS - CNPJ 17.912.640/0001-70;
      EMPRESA 3: LUIZA ZEN TABORDA - CNPJ 61.126.897/0001-99.
	Item
	Descrição
	Quant.
	Emp. 1
	Emp.2
	Emp.3

	01
	Ovelhas:

66 cm alt x 70 cm larg

39 cm alt x 74 cm larg
	10
	R$4.000,00
	R$ 4.500,00
	R$4.000,00

	02
	Pastores:

Andando 2,18 mt alt x 96 cm larg

Em pé 2,17 mt alt x 80 cm larg
	02
	R$3.600,00
	R$3.600,00
	R$3.600,00

	03
	Pastor com ovelha:

2,18 mt alt x 96 cm larg
	01
	R$2.000,00
	R$2.000,00
	R$2.100,00

	04
	Peça com 03 anjos com inscrição de natal: Natal da Esperança:

1,90 mt alt x 1.40 mt larg
	01
	R$2.100,00
	R$ 2.200,00
	R$ 2.100,00

	05
	Acompanhamento e orientação na distribuição das imagens que compõem o presépio na praça.

OBS: as despesas com o deslocamento serão por conta do contratante 
	01
	R$600,00
	R$700,00
	R$700,00

	06
	Pastor sentado:

Proporcional a figura humana 
	01
	R$1.800,00
	R$1.800,00
	R$1.800,00

	07
	Ovelhas:

66 cm alt x 70 cm larg 
	02
	R$800,00
	R$900,00
	R$800,00

	TOTAL
	R$ 14.900,00
	R$ 15.700,00
	R$ 15.100,00


6. Descrição da solução como um todo:
6.1. A contratação para a aquisição de materiais e serviços para a decoração natalina será realizada por meio de um processo de contratação pública na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com critério de julgamento, menor preço por lote;
6.2. As despesas com o deslocamento da Contratada para fins de acompanhamento e orientação na distribuição peças será por conta da CONTRATANTE;
7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas:
7.1. Será feita aquisição dos itens conforme abaixo quantidades abaixo: 
	Item
	Unid.
	Descrição

	01
	10
	Ovelhas:

66 cm alt x 70 cm larg

39 cm alt x 74 cm larg

	02
	02
	Pastores:

Andando 2,18 mt alt x 96 cm larg

Em pé 2,17 mt alt x 80 cm larg

	03
	01
	Pastor com ovelha:

2,18 mt alt x 96 cm larg

	04
	01
	Peça com 03 anjos com inscrição de natal: Natal da Esperança:

1,90 mt alt x 1,40 mt larg

	05
	01
	Acompanhamento e orientação na distribuição das imagens que compõem o presépio na praça.

OBS: as despesas com o deslocamento serão por conta do contratante 

	06
	01
	Pastor sentado:

Proporcional a figura humana 

	07
	02
	Ovelhas:

66 cm alt x 70 cm larg 


8. Estimativa do Valor da Contratação:
8.1. O valor da contratação é de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais).
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado;
9.2. A presente contratação não é passível de parcelamento, uma vez que a natureza do objeto requer uma entrega integrada, comprometendo a qualidade se fracionada.
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes: 
10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização do serviço podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta;
10.2. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:
11.1. A contratação pretendida é viável e está contemplada no Plano Anual de Contratações do ano de 2025.
12. Resultados Pretendidos: 
12.1. Com a presente contratação, o Município de Itapuca pretende alcançar os seguintes resultados:
( Embelezamento da Cidade: A decoração natalina proporcionará um ambiente festivo e acolhedor, contribuindo para a valorização estética do espaço público;
( Fomento ao Turismo: A atração de visitantes durante as festividades de fim de ano será estimulada, gerando movimento econômico e promovendo o turismo local;
( Melhoria na Qualidade de Vida: Ambientes bem decorados e iluminados promovem a sensação de segurança e bem-estar, beneficiando a população e os visitantes;
12.2. Dessa forma, a contratação visa não apenas a execução de um projeto de decoração, mas também a promoção de um conjunto de benefícios sociais e econômicos para o Município de Itapuca.

13. Providências a serem Adotadas:
13.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração;
13.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração do TR; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) elaboração de minuta do contrato; 

d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

f) publicação e divulgação da dispensa; 

g) realização de empenho; e 

h) assinatura e publicação do contrato, caso necessário.
14. Possíveis Impactos Ambientais: 
14.1. A presente contratação não gera impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade: 
15.1. Está Secretaria declara viável a Contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.
16. Responsável:

Sirlei da Silva de Lima
Secretária Municipal de Assistência Social, Cultura e Turismo.
Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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